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LEI Nº 13.026, DE 3 DE SETEMBRO DE 2014 
 

 

Altera as Leis nºs 10.410, de 11 de janeiro de 

2002, que cria e disciplina a Carreira de 

Especialista em Meio Ambiente, e 11.357, de 

19 de outubro de 2006, na parte em que dispõe 

sobre o Plano Especial de Cargos do 

Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA; cria o 

Quadro em Extinção de Combate às Endemias; 

e autoriza a transformação dos empregos 

criados pelo art. 15 da Lei nº 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, no cargo de Agente de 

Combate às Endemias.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Fica criado o Quadro em Extinção de Combate às Endemias e autorizada a 

transformação dos empregos ativos criados pelo art. 15 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 

2006, no cargo de Agente de Combate às Endemias, a ser regido pela Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990.  

§ 1º O Quadro em Extinção de Combate às Endemias será composto 

exclusivamente pelo cargo de Agente de Combate às Endemias, de nível auxiliar, sendo 

vinculado ao Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde.  

§ 2º A transformação dos empregos em cargos públicos de que trata o caput deste 

artigo, com o consequente ingresso no Quadro em Extinção de Combate às Endemias, dar-se-

á automaticamente, salvo por opção irretratável, a ser formalizada no prazo de 90 (noventa) 

dias a contar da data de entrada em vigor desta Lei, na forma do Termo de Opção constante 

do Anexo I.  

§ 3º Os empregados que formalizarem a opção referida no § 2º deste artigo 

permanecerão no Quadro Suplementar de Combate às Endemias, de que trata o art. 11 da Lei 

nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, vinculados à Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e 

regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

§ 4º A estrutura remuneratória do cargo público de Agente de Combate às 

Endemias passa a ser a constante dos Anexos II e III, observada a correlação estabelecida na 

forma do Anexo IV.  

§ 5º A transformação de que trata o caput não ensejará a alteração de nível de 

escolaridade do cargo, independentemente do grau de escolaridade apresentado no momento 

da transformação.  

 

Art. 4º Fica garantida a irredutibilidade de vencimentos aos servidores 

enquadrados no Quadro em Extinção de Combate às Endemias.  
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Parágrafo único. Na hipótese de redução decorrente da aplicação desta Lei, a 

diferença será paga a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a ser 

absorvida por ocasião do desenvolvimento no cargo, da reestruturação de tabela 

remuneratória, concessão de reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer 

natureza, conforme o caso.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO II 

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO 

DOS CARGOS DE QUE TRATA O ART. 3º DESTA LEI 

Em R$ 

  

CLASSE PADRÃO 

VENCIMENTO BÁSICO 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR 

do ingresso no Cargo 

público, nos termos 

do § 2
o 

do art. 3
o
 

de 1
o 
de janeiro de 

2015 

ESPECIAL 

V 3.233,91 3.492,24 

IV 3.205,54 3.463,88 

III 3.178,17 3.436,50 

II 3.139,12 3.397,45 

I 3.112,13 3.370,46 

C 

V 3.085,29 3.343,62 

IV 3.059,43 3.317,75 

III 3.033,71 3.292,05 

II 3.008,16 3.266,49 

I 2.972,22 3.230,56 

B 

V 2.947,03 3.205,36 

IV 2.922,80 3.181,13 

III 2.898,72 3.157,05 

II 2.874,78 3.133,11 

I 2.850,97 3.109,30 
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A 

V 2.818,06 3.076,40 

IV 2.795,43 3.053,77 

III 2.772,93 3.031,27 

II 2.750,57 3.008,90 

I 2.729,87 2.988,15 

  

ANEXO III 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS - GEACE 

Em R$ 

  

VALORES DA GEACE A PARTIR 

do ingresso no cargo público, nos termos 

do § 2
o 
do art. 3

o 
de 1

o
 

de janeiro de 

2015 

795,00 835,00 

 ...................................................................................................................................................... 

 ...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
 

 

Regulamenta o § 5º do art. 198 da Constituição 

Federal, dispõe sobre o aproveitamento de 

pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 

2º da Emenda Constitucional nº 51, de 14 de 

fevereiro de 2006, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 297, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Ficam criados 5.365 (cinco mil, trezentos e sessenta e cinco) empregos 

públicos de Agente de Combate às Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar referido no 

art. 11 desta Lei, com retribuição mensal estabelecida na forma do Anexo desta Lei, cuja 

despesa não excederá o valor atualmente despendido pela FUNASA com a contratação desses 

profissionais. (Vide art. 3º da Lei nº 13.026, de 3/9/2014) 

§ 1º A FUNASA, em até 30 (trinta) dias, promoverá o enquadramento do pessoal 

de que trata o art. 12 desta Lei na tabela salarial constante do Anexo desta Lei, em classes e 

níveis com salários iguais aos pagos atualmente, sem aumento de despesa.  

§ 2º Aplica-se aos ocupantes dos empregos referidos no caput deste artigo a 

indenização de campo de que trata o art. 16 da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991.  

§ 3º Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão disciplinar o desenvolvimento dos ocupantes dos empregos públicos 

referidos no caput deste artigo na tabela salarial constante do Anexo desta Lei.  

 

Art. 16. Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes 

Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate 

a surtos endêmicos, na forma da lei aplicável.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13026-3-setembro-2014-779326-publicacaooriginal-144939-pl.html
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LEI Nº 12.778, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 

 

 

Dispõe sobre remuneração e reajuste de Planos 

de Cargos, Carreiras e Planos Especiais de 

Cargos do Poder Executivo federal; sobre as 

remunerações do Grupo Defesa Aérea e 

Controle de Tráfego Aéreo - Grupo DACTA, 

dos cargos da área de Ciência e Tecnologia, 

dos cargos de atividades técnicas da 

fiscalização federal agropecuária, da Carreira 

do Seguro Social, das Carreiras de Perito 

Médico Previdenciário e Supervisor Médico-

Pericial, e dos empregados beneficiados pela 

Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994; e sobre a 

criação de cargos integrantes da Carreira do 

Magistério Superior, de que trata a Lei nº 

7.596, de 10 de abril de 1987, e do Plano de 

Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, 

estruturado pela Lei nº 8.691, de 28 de julho 

de 1993; altera os valores dos soldos dos 

militares das Forças Armadas constantes da 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008; 

altera as Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, quanto às Carreiras de Especialista em 

Assistência Penitenciária, de Agente 

Penitenciário Federal e de Técnico de Apoio à 

Assistência Penitenciária do Quadro de 

Pessoal do Ministério da Justiça, 10.410, de 11 

de janeiro de 2002, e 11.357, de 19 de outubro 

de 2006, para dispor sobre a remuneração da 

Carreira de Especialista em Meio Ambiente e 

do Plano Especial de Cargos do Ministério do 

Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA - PECMA, 11.355, de 

19 de outubro de 2006, 10.971, de 25 de 

novembro de 2004, 10.483, de 3 de julho de 

2002, 10.355, de 26 de dezembro de 2001, 

11.233, de 22 de dezembro de 2005, 10.682, 

de 28 de maio de 2003, 11.344, de 8 de 

setembro de 2006, 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, 11.090, de 7 de janeiro de 2005, 11.356, 

de 19 de outubro de 2006, 10.480, de 2 de 

julho de 2002, 12.277, de 30 de junho de 2010, 

11.784, de 22 de setembro de 2008, 12.702, de 
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7 de agosto de 2012, 10.551, de 13 de 

novembro de 2002, 10.484, de 3 de julho de 

2002, 10.855, de 1º de abril de 2004, 9.657, de 

3 de junho de 1998, 11.156, de 29 de julho de 

2005, 12.094, de 19 de novembro de 2009, 

11.319, de 6 de julho de 2006, 11.350, de 5 de 

outubro de 2006, 10.225, de 15 de maio de 

2001, 11.776, de 17 de setembro de 2008, 

11.890, de 24 de dezembro de 2008, 12.154, 

de 23 de dezembro de 2009, e 11.526, de 4 de 

outubro de 2007; revoga dispositivo da Lei nº 

8.691, de 28 de julho de 1993; e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO 

 

Art. 1º O Anexo V-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo I desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E DO TRABALHO 

 

Art. 2º O Anexo IV-B da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, passa a vigorar 

na forma do Anexo II desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO LXXXI 

(Anexo da Lei no 11.350, de 5 de outubro de 2006) 

TABELA SALARIAL DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTES DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS 

Em R$ 

CLASSE NÍVEL 

SALÁRIO - 40 HORAS 

EFEITOS FINANCEIROS 

Até 31 de 

dezembro 

de 2012 

1
o 
de 

janeiro de 

2013 

1
o 
de 

janeiro 

de 2014 

1
o 
de janeiro de 2015 

ESPECIAL 

V 3.011,11 3.426,11 3.736,11 4.046,11 

IV 2.977,07 3.392,07 3.702,07 4.012,07 

III 2.944,22 3.359,22 3.669,22 3.979,22 
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II 2.897,36 3.312,36 3.622,36 3.932,36 

I 2.864,97 3.279,97 3.589,97 3.899,97 

C 

V 2.832,76 3.247,76 3.557,76 3.867,76 

IV 2.801,73 3.216,73 3.526,73 3.836,73 

III 2.770,88 3.185,88 3.495,88 3.805,88 

II 2.740,21 3.155,21 3.465,21 3.775,21 

I 2.697,09 3.112,09 3.422,09 3.732,09 

B 

V 2.666,85 3.081,85 3.391,85 3.701,85 

IV 2.637,78 3.052,78 3.362,78 3.672,78 

III 2.608,88 3.023,88 3.333,88 3.643,88 

II 2.580,15 2.995,15 3.305,15 3.615,15 

I 2.551,58 2.966,58 3.276,58 3.586,58 

A 

V 2.512,10 2.927,10 3.237,10 3.547,10 

IV 2.484,94 2.899,94 3.209,94 3.519,94 

III 2.457,94 2.872,94 3.182,94 3.492,94 

II 2.431,10 2.846,10 3.156,10 3.466,10 

I 2.406,27 2.821,27 3.131,27 3.441,27 

 

ANEXO LXXXII 

(Anexo da Lei no 10.225, de 15 de maio de 2001) 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS, ESTRUTURA E VALORES DOS SALÁRIOS DOS 

EMPREGOS PÚBLICOS DO QUADRO DE PESSOAL DO HOSPITAL DAS FORÇAS 

ARMADAS-HFA 

a) Salário dos Especialistas em Saúde - Área Médico-odontológica - jornada de 40 horas 

semanais: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


